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Prémio de Mérito e Louvor TINOs
REGULAMENTO

1. — O presente documento visa instituir e regulamentar a atribuicdo do Prémio de Mérito e Louvor
TINOs, que tem uma fungdo eminentemente educativa, tendo como objetivos premiar o0 mérito e o
esfor¢o dos alunos e estimular e incentivar os alunos do Agrupamento de Escolas de Mortagua a
melhorar os seus conhecimentos e aprendizagens. Esta atribui¢do pretende reconhecer a exceléncia
dos resultados escolares do melhor aluno do Ensino Secundério dos Cursos ministrados no
Agrupamento de Escolas de Mortagua Cursos Cientifico-Humanisticos (CC-H) e Cursos Profissionais
(CP) do Ensino Secundario.

2. — O Prémio de Mérito e Louvor TINOs é de natureza pecuniaria — mil euros. O prémio é
patrocinado e atribuido anualmente pelo distinto casal Mortaguense, Exma. Sr.a D. Albertina Lobo e
pelo Ex.mo Sr. Abraltino Lobo, em colaboragdo do Agrupamento de Escolas de Mortagua.
Juntamente com o prémio sera atribuido um Cettificado do Prémio de Mérito e Louvor TINOs. O
prémio sera atribuido em ceriménia a realizar no inicio do ano letivo subsequente aquele a que diz
respeito

3. — Sera premiado o melhor aluno do 12° Ano no final do Ensino Secundério dos cursos ministrados
no Agrupamento de Escolas de Mortagua, sendo atualmente os Cursos Cientifico-Humanisticos (CC-
H) e os Cursos Profissionais (CP). O aluno a premiar seré indicado pelo Agrupamento de Escolas de
Mortagua, tendo em conta os critérios abaixo indicados.

4., — Critérios de atribuicdo do prémio:

a) O Prémio é atribuido ao aluno dos Cursos Cientifico-Humanisticos ou dos Cursos Profissionais
que tenha obtido a melhor classificagéo final de conclusdo do ensino secundario, calculada
nos termos legais, mas arredondada até as centésimas.

b) Se, depois da aplicagéo do critério referido na alinea anterior, permanecer alguma situagao de
igualdade de classificagdes entre alunos candidatos a atribuigdo do prémio, este sera atribuido
ex aequo, sendo o valor pecuniario do préemio dividido equitativamente.

9. — Os casos omissos no presente regulamento serédo resolvidos pelos patrocinadores em conjunto
com a Diregéo do Agrupamento de Escolas de Mortagua.

Mortagua, 03 de margo de 2017.
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